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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N° 360/2023 	 R E C E B 1 
iO3 iJ'3 

Excelentíssimo Presidente, 	
DIA  
HORA  

Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto 
de Lei para Alteração de Emenda Impositiva n° 010/2022 no valor de R$ 28.689,58 
(vinte e oito mil seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) na qual 
foi destinada pela Vereadora Nayara de Oliveira Silva para ser executado na Secretaria 
Municipal de Agricultura. 

Posto isto, solicito alteração da Emenda Impositiva 010/2022 em R$ 28.689,58 
(vinte e oito mil seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) para a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST, para atender a 
Associação São Luiz Orione (ASLOB), conforme solicitado em documento em anexo. 

Ressalto que a Emenda 	 está presente na LOA n° 
1791/2022 (Lei Orçamentária 

	
) "Estima a 	e Fixa a Despesa" para o 

exercício de 2023. 	A 

Nobres Edis, é int 
	

desta administração ç 
	

dades básicas que 
resultem na elevação da q 

	
le de vida de nossos 
	

Para tanto, faz-se 
necessário contar com os v 	préstimos de Vossas 	para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 

Desde já, renovamos protestos de estima e 

Buritis/RO, 09 março de 2023. 

< ti i
ALDf *EIRA 

Prefeit  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	/2023 
"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a alteração da Emenda 
Impositiva 01012022 e dá outras 
providências" 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 
a Alterar a Emenda Impositiva n° 010/2022 no valor de R$ 28.689,58 (vinte e oito mil 
seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), na qual foi destinada pela 
Vereadora Nayara de Oliveira Silva para ser executado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, na rública orçamentária 02.09 20.605.1007.2041 - Aquisição de insumos 
para a compra de materiais para fabricação depiOíílha painder ao porteira adentro. 

Art. 2° Fica alterada a emenda /fiPositiva n° 010/2022 qib..sará a vigorar 
conforme anexo 1 e II. 

Art. 3° As despesas decorr'ntes da presente alteração, se dará ns4orma de 
anulação conforme anexo II. 	/ 	 \ 

Art. 40  Fica o executivo autorizado a criar ficha e suplementar se 
for, a fim de dar agilidade ao dese/ivolvimento das ações. 

Art. 5° Esta Lei entra eili  vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do PrefeitoMunicípio 
de Buritis/RO, aos ove dias do mês 
de ma 	de dois mil e vinte e 
três. 	A 

4ft1TÍ4E OL4 EIRA 
itcl do Muni d(pio 	1 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
CNPJn°01.266.05810001-44 - Buritis - RO 

2/4 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 
AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A SUPLEMENTAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER SUPLEMENTADA (EMENDA IMPOSITIVA 
N° 010/2022) (SUPLEMENTAÇÃO) 

Orgão 02 
Unidade 10 
Código 08.244 	004 2095 2241 
Especificação Subvc~ções Sociais  

Objetivo Para Pender a Associação São Luiz OrNne (ASLOB) 
Valor R$ 2 .689, 58 
Ficha 558 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 
AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER ANULADA (EMENDA IMPOSITIVA N°  
010/2 	(AN 	AO) 

Orgão 02 
Unidade 09 
Código 20.605.1007.20 1.2241 
Especificação Apoio a Revit ização Agropecuária 
Objetivo Aquisição de 

manilha para 
nsumos para a compra de materiais palfabricação de 
tender ao porteira adentro 

Valor R$ 28.689,5 
Ficha: 570 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLA UIVO 

('Â'1ARÁ MUNlCIEAL DE IlU ADORES 
GABL'ET DA Vt E.U)ORA A\ ARA l)} OLI\ EIRA SILVA 

Ofício N 1005 /GAB/VEREAI)ORA NA\ARA DE OLIVEIRA SILVA ICM13/2022 

Hurilis, de 06 de março de 2023, 

Exmo. Senhor 

Ronakli Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Buritis - R() 

Exmo. Seniicr 1 r feito 

Com os flOSSO cordiais cumprimentos, venho respeitosamente, o1kitar de 

Vossa Excelência que ca alterada a Lei Mnnicipa NC  1 iV202 que "Estima a receita e 

fixa a despesa - LOA do Município de E3wijs -RO. para o excicício de 2023', no que se 

reíere à Emenda lmpusiia de N° 010 2022 deste gabiacte. 

Justifico-me da preente troca na (kduço com o fito de suplementar ti Secretaria 

Municipal de Assistência Social e 'i'rabalho - SEMAST, para atender a Associação São 

1 uiz Orion (ASÍ 01-3) no alor de R 28.689.58 qu então atenderia a Secretaria 

Municipal de Agricultura ns. pograma de 1()ILira adentro com a aquisição de insumos 

para a compra de mitei: u a lahricaçft de 1 im li a ct do assim. solicito que seja 

realizada a su bst ii uiçit 

Conliante quanta a atenção que \'a ci.1ioría dará ao assunto acima exposto, 

renovo os votos de estimas elevadas nsLleraôes, 

Atenciosamente: 	 - 

NAVARA OLIVEIRA  

Vereadora 



Rua THEOBROMA, 1374 ESQUINNA COM A AV:PORTO VELHO, Setor 02 - Cidade de Buritis - 

Estadc de Rondóni. 

Telefo e 0x(9 3: 3 3 


